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TERMO DE RECOMENDAÇÃO N° .CEt./2016 - MPDFT/MPC/DF 

EMENTA: Recomendação dir igida a o Senhor G o v e r n a d o r , a o 

Secretário d e Estado d e Saúde d o Distrito Federal (SES/DF), a o Subsecretário d e 

Administração G e r a l d a SES/DF e a o Subsecretário d e Atenção Integral à 

Saúde p a r a q u e sejam prontamente reabas tec idos os estoques d e reagentes 

p a r a dosagens séricas d e CK-MB massa, MIOGLOBINA E TROPONINA, a fim d e 

viabil izar sua contínua utilização no âmbito d a rede d e a t e n d i m e n t o d e 

urgências/emergências d a SES/DF. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL (MPDFT) e o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL (MPC/DF), uti l izando-se d e suas 

atribuições const itucionais e legais confer idas pe lo art igo 6o, art igo 129, inciso II 

e art igo 197 d a Constituição Federal c / c o artigo 5 o , inciso IV, e art igo 6 o, inciso 

XX, d a Lei C o m p l e m e n t a r n°. 75, d e 20 d e maio d e 1993, e 

CONSIDERANDO q u e a Constituição Federal d e 1988 dispõe q u e a 

saúde é um direito d e todos e dever d o Estado, a o conferir aos serviços 

públicos d e assistência à saúde relevância const i tucional e a o determinar sua 

organização e estruturação, assegurando c o m o princípios basilares o 

a t e n d i m e n t o integral; a universal idade, a i g u a l d a d e , a descentralização, b e m 

c o m o a eficiência; 
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CONSIDERANDO q u e , c o n f o r m e a Nota Técnica subscrita p e l a 

Assessoria Técnica d a Promotoria d e Defesa d o Sistema Único d e Saúde d o 

MPDFT, d a d o s d o Ministério d a Saúde a p o n t a m no sentido d e q u e as doenças 

d o a p a r e l h o circulatório c o r r e s p o n d e m à pr incipal c a u s a d e morte no Distrito 

Federa l ; 

CONSIDERANDO q u e , c o n f o r m e a Nota Técnica subscrita p e l a 

Assessoria Técnica d a Promotoria d e Defesa d o Sistema Único d e Saúde d o 

MPDFT, d a d o s d o Ministério d a Saúde, d e s c r e v e m q u e , entre as doenças d o 

a p a r e l h o circulatório, a c a r d i o p a t i a isquêmica é a mais p reva lente sendo, 

portanto, os quadros clínicos d e a n g i n a instável e infarto a g u d o d o miocárdio 

ocorrências muito f requente nos serviços d e urgência/emergência; 

CONSIDERANDO q u e , con fo rme a Nota Técnica subscrita p e l a 

Assessoria Técnica d a Promotoria d e Defesa d o Sistema Único d e Saúde d o 

MPDFT, a estratificação d e risco Global Registry of Acute Coronary Events 

(GRACE) c o n t e m p l a os níveis d e m a r c a d o r e s d e necrose cardíaca c o m o u m a 

das variáveis prognósticas d e mor ta l idade hospitalar; 

CONSIDERANDO q u e , c o n f o r m e a Nota Técnica subscrita p e l a 

Assessoria Técnica d a Promotoria d e Defesa d o Sistema Único d e Saúde d o 

MPDFT, o termo infarto a g u d o d o miocárdio d e v e ser uti l izado q u a n d o há 

evidência d e necrose miocárdica e m um contex to clínico d e i squemia c o m 

elevação d e m a r c a d o r e s d e necrose miocárdica (preferencia lmente 

troponina) a c i m a d o percent i l 99 d o limite máximo d e referência, a s s o c i a d o a 

outros a c h a d o s clínicos e e m exames c o m p l e m e n t a r e s ; 

CONSIDERANDO q u e , c o n f o r m e a Nota Técnica subscrita p e l a 

Assessoria Técnica d a Promotoria d e Defesa d o Sistema Único d e Saúde d o 

MPDFT, m a r c a d o r e s bioquímicos são úteis p a r a auxiliar tanto no diagnóstico, 
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q u a n t o no prognóstico d e pac ientes c o m síndromes miocárdicas isquêmicas 

instáveis; 

CONSIDERANDO q u e , c o n f o r m e a Nota Técnica subscrita p e l a 

Assessoria Técnica d a Promotoria d e Defesa d o Sistema Único d e Saúde d o 

MPDFT, a creat inoqu inase MB (CK-MB) é o m a r c a d o r t rad ic iona lmente uti l izado 

e, i d e a l m e n t e , a CK-MB d e v e ser mensu rada por meio d e imunoensaio p a r a 

d o s a g e m d a sua concentração no p lasma (CK-MB massa); 

CONSIDERANDO q u e , c o n f o r m e a Nota Técnica subscrita p e l a 

Assessoria Técnica d a Promotoria d e Defesa d o Sistema Único d e Saúde d o 

MPDFT, existe u m a forte tendência na c o m u n i d a d e científica internacional e m 

se acred i ta r q u e indivíduos c o m troponinas e l e v a d a s e CK-MB normal t e n h a m 

"microinfartos" ou a l g u m grau d e necrose; 

CONSIDERANDO q u e , c o n f o r m e a Nota Técnica subscrita p e l a 

Assessoria Técnica d a Promotoria d e Defesa d o Sistema Único d e Saúde d o 

MPDFT, a miog lob ina é um m a r c a d o r muito p r e c o c e d e necrose miocárdica, 

p r e c e d e n d o a liberação d e CK-MB e m 2 a 5 horas, sendo a pr incipal 

v a n t a g e m deste m a r c a d o r p a r e c e ser a detecção d e infarto a g u d o d o 

miocárdio nas primeiras horas d e evolução; 

CONSIDERANDO o teor d o D e s p a c h o n° 509/2016, subscrito pe lo sr. 

M a r c e l l o Nóbrega d e M i r a n d a Lopes - Subsecretário d e Administração G e r a l -, 

e m 14 d e março d e 2016 (fl. 193 d o Processo Administrativo n° 

060.002098/2015), no sentido q u e o processo licitatório p a r a aquisição dos itens 

e m d e s t a q u e foi autor i zado, h a v e n d o explícita referência à existência d e 

"adequação Orçamentária F inanceira c o m a Lei d e Diretrizes Orçamentárias -

LDO n° 5.514, d e 03/08/2015"; 
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CONSIDERANDO q u e a conclusão d a Nota Técnica n° 327/2016-

AJL/SES, subscrita p e l a sra. Hellen Falcão d e C a r v a l h o - C h e f e d a Assessoria 

Jurídico-Legislativa/SES, e m 04 d e abril d e 2016, (fl. 238-241 d o Processo 

Administrativo n° 060.002098/2015), r e c o m e n d a n d o "i) a realização d e n o v a 

pesquisa d e m e r c a d o , ii) atualização d o Estudo d e V iab i l idade ; iii) aferição d a 

m o d a l i d a d e d e empréstimo, se a título gratuito ou oneroso p a r a a 

Administração, e iv) atualização d o Termo d e Referência e Edital " t e n d e a 

postergar a aquisição dos itens e m relevo, cu ja impresc indib i l idade e urgência 

já foi a m p l a m e n t e ressaltada; 

CONSIDERANDO q u e tem hav ido solução d e c o n t i n u i d a d e no 

t o c a n t e à manutenção dos estoques dos reagentes p a r a necessários p a r a as 

d o s a g e n s séricas d e CK-MB massa, MIOGLOBINA E TROPONINA assim 

ense jando p ro longados períodos d e indisponibi l idade desses exames , no 

âmbito d a SES/DF; 

O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, por meio 

da 2a Promotoria De Justiça De Defesa da Saúde - PROSUS, e o Ministério 

Público de Contas do Distrito Federal resolvem: 

I - RECOMENDAR a o Senhor G o v e r n a d o r , a o Secretário d e Estado d e Saúde d o 

Distrito Federal (SES/DF), a o Subsecretário d e Administração Gera l d a SES/DF e 

a o Subsecretário d e Atenção Integral à Saúde q u e p r o v i d e n c i e m o pronto 

r e a b a s t e c i m e n t o dos estoques d e reagentes p a r a dosagens séricas d e CK-MB 

massa, MIOGLOBINA E TROPONINA, p a r a utilização no âmbito d a r e d e d e 

a t e n d i m e n t o d e urgências/emergências d a SES/DF, b e m c o m o assegurem 
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q u e , d o r a v a n t e , não mais ocor ra qua lquer solução d e c o n t i n u i d a d e na 

manutenção d a disponib i l idade desses itens; 

III - ADVERTIR q u e eventua l descumpr imento d a presente Recomendação 

ensejará a adoção d e med idas judiciais cabíveis nas esferas cível, 

administrat iva e p e n a l tendentes a responsabil izar todos os servidores públicos 

d e a l g u m m o d o re lac ionados c o m a questão; 

IV - REQUISITAR às autor idades a c i m a re lac ionadas q u e , no prazo d e 10 (dez) 

dias úteis, informe a o Ministério Público signatário as providências t o m a d a s d e 

a c o r d o c o m os termos d a presente Recomendação; 

Brasília, 21 d e julho d e 2016. 

Promotora d e Justiça 
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